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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tomamos a iniciativa desta propositura visando homenagear um cidadão que muito
se destacou no Bairro da Sanbra.

Trata-se do Sr. Joaquim dos Santos, nascido em 01 de novembro de 1905 hoje Baino
da Sanbra antes Bairro do Fundão.

O Sr. Joaquim dos Santos, conhecido como "Joaquim Já Era", foi casado com
Francisca Euzébia Araújo, não teve filhos, sempre trabalhou em lavouras para ele,

bem como para terceiros, foi um homem muito querido por todos os moradores do
Bairro da Sanbra e adjacências.

Por onde andou deixou muitos amigos devido ao seu jeito carinhoso, irreverente e
alegre, com os versinhos que criava e que gostava de contar, sempre que estava perto
das crianças que gostavam de ouvir seus causos, dentre eles o jovem Pedro Paulo
que não largava em nenhum minuto do grande contador de causos que o Bairro da
Sanbra já teve.

Dentre os causos que criava e conta, narramos a seguir:

Tatu trepou no galho, deu três pulos e não caiu,
Gritou para todo mundo, vai para puta que o pariu;

la indo por um caminho, o capim cortou meu pé,

Amarrei com fita verde e cabelinho de José;

Eu não chupo a lima verde, por ter semente dura,
O seu amor é falso mais o meu é firme e seguro;

Joguei o limãozinho por cima do cemitério,
Namorar para não casar, isso é coisa que não quero;

Pelo exposto, contamos com total apoio dos nobres pares na aprovação desta
propositura.

(15J 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg.br - secrctaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 113S - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adminlstrativa

PROJETO DE LEI 0062/2026

Autoria: Marinho Nishiyama

Dispõe sobre denominação de JOAQUIM DOS

SANTOS a via pública que inicia pelo

cruzamento com a Estrada Municipal Mario

Nishiyama e termina no cruzamento da rua que

dá acesso ao Morro Alto, no Bairro da SANBRA.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 - Passa a denominar-se JOAQUIM DOS SANTOS "Joaquim Já Era" a via

pública que inicia pelo cruzamento com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e
termina no cruzamento da rua que dá acesso ao Morro Alto, no Bairro da SANBRA.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 6 de abril de 2026.

z2

MARINHO NISHIYAMA
VEREADOR - NOVO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leB.l]r - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

crnrroÃo

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 062 /2O26 foi lido em plenário na 1Bo

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 09 /O4 /2O26.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 10 de abril de2026.

t-^-r*\É\

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no'12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

reÍerente ao Projeto de Lei 06212026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

§1) Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 10 de abril de2Q26

-/)'-.-'a

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.Sov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Anno
oliQ

uc o

COMISSÃO DE LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

oFícro 025t2026

Itapeva, 22 de abril de 2026.

Assunto: Solicitaçáo de informações para Projetos de Lei de denominação de vias
públicas

Em reuniáo realizada por essa Comissão, foi deliberado encaminhar a Vossa Senhoria

cópia do Projeto de Lei listado abaixo, o qual dispõe sobre denominaçáo de via pública

do município, solicitando a essa SecreÍarl a para que faça averiguação "in loco" no referido

local, a fim de verificar se não possui denominação e se poderá ser denominado.

> 62/2026 - Ver. Marinho Nishiyama - Dispõe sobre denominação de Joaquim dos

SanÍos a via pública que inicia pelo cruzamento com a Estrada Municipal Maio
Nishiyama e termina no cruzamento da rua que dá acesso ao Morro Alto, no Bairro

da SÁNBRÁ.

Sem outro particular, renovo protestos de elevada estima e distinta consideraçáo

Atenciosamente,

RONA PINHEIRO
PRESIDENTE

llmo. Senhor
Luciano Bruno Vidal
DD. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

{15) 352a-9202 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - presidencia@camaraitapeva.sp.gov.bí



Pr€le u€ Municip8l d. llsp€v. - Pr@sso: ô537/2026 - Aôêrado .m 14/05/2026 1 1 03:54

SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DE

,'t.r''l ITAPEVA

FOLHA DE INFORMAçÃO
Ofício 025/2026 - Gâmara Municipal de ltapeva

Em atendimento ao solicitado informamos o que segue:

- ProJeto de Lei 062/2026 - Vereador Marinho Nishiyama, dispõe
sobre denominação de Joaquim dos Santos a via pública que inicia pelo
cruzamento com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e termina no
cruzamento da rua que dá acesso ao Morro Alto, no Bairro da Sanbra.

lnformamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros
quanto a denominação, não havendo óbice para o proposto.

Atenciosamente,

Itapeva(SP), 14 de maio de 2026

oóoh.nio.!rií.dôdia'blMr.

so.# í}ii#:#"trf:il.",ff".

Gustavo Gonçalves de Oliveira
Fiscal de Obras

o
€ô

Rua Alfredo Moreira de Souza, n" 379, Distrito lndustrial - ltapeva/SP
CNPJ: 46.634.35810001-77 - fone: 0800 000 4673 / 0800 000 2113

e-mail : obras@itapeva.sp. gov.br

SMDU

Páglna 10
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Ofício SGMRI n.P LOZ{2O26

Assunto: Resposta ao Ofício na ZSIZOZ6 - Projeto de Lei ne 062/2026,

Itapeva, 15 de maio de 2026

Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, em resposta ao Ofício ns 2512026, informar que, em

relação ao Projeto de lel ns 062/2026, de autoria do Vereador Marinho Nishiyama, que

dispõe sobre a denominação de "Joaquim dos Santos" à via pública que se inicia no

cruzamento com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e termina no cruzamento da rua que

dá acesso ao Morro Alto, no Bairro da Sanbra, não foram encontrados registros nesta

Secretaria quanto à denominação da referida via.

Dessa forma, não há óbice ao proposto.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

CELIO CESAR
ROSA ENGUE
09906472855

CETIO CESAR ROSA ENGUE

Secretário Municipal de Relações lnstitucionais

Exmo. Sr.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
D. D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Praça Ouquo do Caxlas, no 22 - Centro - ltapova/SP - CEP: '18.400-900

Tol/Fax: (15) 3526 8000

Município de ltapeva
Secretaria Municipal de Governo e Relações lnstitucionais

Estado de São Paulo
cNPJ/tulF 46.634.358/0001 -77

Páginai 11

o



,r4
ãro'Ê

')^ pÉ{}

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

N" 00079/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 6212026

Ementa: DispÕe sobre denominaçáo de JOAQUIM DOS SANTOS a via pública que

inicia pelo cruzamento com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e termina no

cruzamento da rua que dá acesso ao Morro Alto, no Baino da SANBRA.

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 19 de maio de 2026.

RON

NTOS

INHEIRO

PRESI NTE

VAL EIA

vrc
REA APA ID ROSA

MBRONTE

GLEYCE DORN S DE ALMEIDA MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI
ME \üe

\]

MBRO

[ 15) 3 5 2 4-92 0 0 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@cantaraitapeva.sp,gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 6812026
PROJETO DE LEI 0062/2026

Dispoe sobre denominaçáo de JOAQUIM DOS

SANTOS a via pública que inicia pelo

cruzamento com a Estrada Municipal Mario

Nishiyama e termina no cruzamento da rua que

dá acesso ao Morro Alto, no Bairro da SANBRA.

Art. 1o Passa a denominar-se JOAQUIM DOS SANTOS "Joaquim Já Era" a via pública

que inicia pelo cruzamento com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e termina no

cruzamento da rua que dá acesso ao Morro Alto, no Bairro da SANBRA.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 25 de maio de2026.

----."'
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camar"itapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida VaUcano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adminish'ativa

oFtcto 186t2026

Itapeva, 26 de maio de 2026.

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo aprovado na

304 Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideraçáo.

Atenciosamente,

*-,":H.]THFfl NISHIYAMA

t..

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo
Projeto
de Lei

Autor Ementa

68t2026 6212026
Marinho

Nishiyama

Dispõe sobre denominaçáo de JOAQUIM

DOS SANTOS a via pública que inicia pelo

cruzamento com a Estrada Municipal Mario

Nishiyama e termina no cruzamento da rua

que dá acesso ao Morro Alto, no Bairro da

SANBRA.

àúitva Municjpl dt ttparàg
G^8ltm mtttnA

i8!5i ic5tr dtl3

2 7 iluo 2s26 i
rtr

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitâpeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sáo Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 62/2026, que "Dispõe sobre

denominação de JOAQUIM DOS SANIOS a via pública que inicia pelo cruzamento

com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e termina no cruzamento da rua que dá

acesso ao Mono Alto, no Bairro da SÁNBRÁ.", foi aprovado em 1a votação na 294

Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de maio de 2026, e, em 2a votação na 304

Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de maio de2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 29 de aio de 2026.

ROGERIO APARECIDO E ALMEI A

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Oficial Ad min istra)ivo
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PreÍeita Munlcipal
OSEAS DE BARROS CAMPOLIM

Secretário Municipal de Governo e Relações
lnstitucionals

(lnterino)

LEI N,9 5.441, DE 29 DE MAIO DE 2026

ALTERÀ dispositivos da Lei
Municipal n.e 2.657, de I de
outubro de 2007 (Código de
Posturas), para classificar como
gravíssi m as as i nfr ações prev istas
no att.49, V e Vl, bem como
atualizar a gradação da
penalidade prevista no aftigo 139,
parágrafo único, lV, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAT DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço saber que â câmôra Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei 0rgânica do

vMunicípio, a seguinte Lei:

Art. Ie A Lei [4unicipal n.e 2.651, de 8 de outubro de
2007 passa a vigorar com as seguintes alteÍâções:

"Art. 49e

tv - (...)
lnfração: qrave

vt - (...)
infração: gravíssima
(...)

Art. 139e

Parágrafo único. As multas aplicáveis serão as
seguintesi

(...)

lV - infração gravíssima, no valor coÍespondente a 70
(setenta) UFÉSP,." (NR Lei n.e 3.5L2/1j)

Art. 29 Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua
rublicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques,29 de maio de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municlpal
OSEAS DE BARROS CAMPOLIM

Secretário Municlpal de Governo e Relaçôes
lnstltuclonals

(lnterlno)

l-Et N.e 5,442, DE 29 DE MA|O DE 2026

ALÍERA DECLARA de Utilidade
Pública a ASSOCTAÇAO DE
MORADORES TAQUARIGUAÇU
RUMO AO PROGRESSO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, faço saber que a Câmâra l4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
t4unicípio, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarada de Utilidade Pública a

"ASSOCIAÇÃO DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RU14O AO
PR0GRESSO", pessoa.iurídica de direito privado, sem

finalidade lucrativa, inscrita no CNPI sob n,a

57.911.546/0001-11."
Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques,29 de maio de 2026,

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefêita Municipal

OSEAS DE BARROS CAMPOLIM
secretário Municipal de Governo e Relaçôes

lnstltuclonals
(lntêrlno)

LEI N.9 5.443, DE 29 DE MAIO DE 2026

DtsPõE sobre denominação de

JOAQUIM DOS SANTOS a via
pú blic a que ínicia pelo
cruzamento com a Estra d a

Municipal Mario Nishiyama e

termina no cruzamento da rua
que dá acesso ao Morrc Alto, no
Bairo da SANBRA

A PREFEIÍA MUNICIPAT DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, fâço saber que a câmara Municipal aprovâ e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. l,e Passa a denominar-se JoAQUIM DOs sANTos
"Joaquim Já Era" a via pública que inicia pelo cruzamento
com a Estrada Municipal Mario Nishiyama e termina no

cruzamento da rua que dá acesso ao Morro Alto, no Bairro
da SANBRA.

Art.2'Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Palácio PreÍeito Cícero [4arques, 29 de maio de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prêfelta Municipal

OSEAS DE BARROS CAMPOLIM
Secretário Municipal de Governo ê Relações

lnstltuclonals
(lnterino)

PORTARIA N.9 10.435, DE 26 DE MAIO DE 2026

AUTORIZA a abertura de
licitaçáo na modalidade Pregáo
Eletrônico e DESTGNA Pregoeiro,
Equipe de Apoio do Pregáo,
Gestor e Fiscal do Contrato.

A PrêÍêita Munlcipal de ltapeva, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo Art.66, Vlll,
da LO[4; e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7! e 8q da Lei
14.133, de 10 de abril, de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 14unicipal n.e

13.285, de 20 de julho de 2023;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do

Processo n.q 2.176/2026.
RESOLVE

Art. 19 Fica autorizada a abertura de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, para Contratação de

Diário Oliciâl Eletrônico do Mlnicipio de ltapeva contomê tei Municipal no 4.066, de 29 dê novembro de 2017


